
Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER EM SEPARADO SOBRE PROJETO DE LEI N2  45/2023, DE 

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A 

REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES NA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA". 

O presente Projeto tem como escopo reestruturar o quadro de servidores 

da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, considerando o aumento da 

demanda, a fim de otimizar a prestação de serviços ao cidadão e propiciar mais 

eficiência nos serviços prestados, uma vez que os primeiros anos da atual gestão ficaram 

prejudicados em razão da Lei Complementar n. 173/2020, que vetou a contratação de 

novos servidores em virtude da pandemia e do período eleitoral em 2022. 

Importa destacar que a reestruturação a ser promovida está prevista no 

Relatório de Estimativa de Impacto Orçamentário, anexo ao Projeto de Lei em tela. 

Ante o exposto, a Comissão manifesta-se favorável pela aprovação do 

projeto, porém, quanto à análise do mérito, fica a decisão para o colendo Plenário desta 

Casa. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 18 de setembro de 2023. 
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Vereador 	 Vereas.r 
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Vereador Vogal da Comissão de Ju tiça, Legislação e Redação Final 
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